PARECER Nº              , DE 2023. 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 76, DE 2023. 
De autoria da Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe altera a Lei Complementar nº 1.227, de 19 de dezembro de 2013, que institui a Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Policial Militar - DEJEM, aos integrantes da Polícia Militar do Estado.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta de 05 a 11/05/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
De início, tem-se que o Projeto foi analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para apreciação de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, obtendo parecer favorável daquele Colegiado.
Na sequência do processo legislativo, a matéria foi conduzida à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, a fim de ser analisada quanto ao mérito. Naquela Comissão, a proposta também obteve parecer favorável à aprovação.

Compete agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento apreciar a matéria, fundamentado no que dispõe o artigo 31 § 2º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Assim, em face da inexistência de óbices na área financeiro-orçamentária e reconhecendo a grande relevância da matéria, este Relator emite parecer favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 76/2023.
É o parecer. 
 
Sala das Comissões, 
Deputado CARLÃO PIGNATARI 
Relator 
